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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
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§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
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§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.685, DE 15 DE JANEIRO DE 2019 

 
 

Altera o Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 

2004, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 

de dezembro de 2003, que dispõe sobre 

registro, posse e comercialização de armas de 

fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de 

Armas - SINARM e define crimes.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.12. ............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

VIII - na hipótese de residência habitada também por criança, adolescente 

ou pessoa com deficiência mental, apresentar declaração de que a sua 

residência possui cofre ou local seguro com tranca para armazenamento.  

§ 1º Presume-se a veracidade dos fatos e das circunstâncias afirmadas na 

declaração de efetiva necessidade a que se refere o inciso I do caput, a qual 

será examinada pela Polícia Federal nos termos deste artigo.  

..........................................................................................................................  

§ 7º Para a aquisição de armas de fogo de uso permitido, considera-se 

presente a efetiva necessidade nas seguintes hipóteses:  

I - agentes públicos, inclusive os inativos:  

a) da área de segurança pública;  

b) integrantes das carreiras da Agência Brasileira de Inteligência;  

c) da administração penitenciária;  

d) do sistema socioeducativo, desde que lotados nas unidades de internação 

a que se refere o inciso VI do caput do art. 112 da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990; e  

e) envolvidos no exercício de atividades de poder de polícia administrativa 

ou de correição em caráter permanente;  

II - militares ativos e inativos;  

III - residentes em área rural;  

IV - residentes em áreas urbanas com elevados índices de violência, assim 

consideradas aquelas localizadas em unidades federativas com índices 

anuais de mais de dez homicídios por cem mil habitantes, no ano de 2016, 

conforme os dados do Atlas da Violência 2018, produzido pelo Instituto de 
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Pesquisa Econômica Aplicada e pelo Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública;  

V - titulares ou responsáveis legais de estabelecimentos comerciais ou 

industriais; e  

VI - colecionadores, atiradores e caçadores, devidamente registrados no 

Comando do Exército.  

§ 8º O disposto no § 7º se aplica para a aquisição de até quatro armas de 

fogo de uso permitido e não exclui a caracterização da efetiva necessidade 

se presentes outros fatos e circunstâncias que a justifiquem, inclusive para a 

aquisição de armas de fogo de uso permitido em quantidade superior a esse 

limite, conforme legislação vigente.  

§ 9º Constituem razões para o indeferimento do pedido ou para o 

cancelamento do registro:  

I - a ausência dos requisitos a que se referem os incisos I a VII do caput; e  

II - quando houver comprovação de que o requerente:  

a) prestou a declaração de efetiva necessidade com afirmações falsas;  

b) mantém vínculo com grupos criminosos; e  

c) age como pessoa interposta de quem não preenche os requisitos a que se 

referem os incisos I a VII do caput.  

§ 10. A inobservância do disposto no inciso VIII do caput sujeitará o 

interessado à pena prevista no art. 13 da Lei nº 10.826, de 2003." (NR) 

"Art.15. ............................................................................................................  

Parágrafo único. Os dados de que tratam o inciso I e a alínea "b" do inciso II 

do caput serão substituídos pelo número de matrícula funcional, na hipótese 

em que o cadastro no SIGMA ou no SINARM estiver relacionado com 

armas de fogo pertencentes a integrantes da Agência Brasileira de 

Inteligência." (NR) 

 

"Art.16. ............................................................................................................  

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos IV, V, VI e VII do caput do art. 

12 deverão ser comprovados, periodicamente, a cada dez anos, junto à 

Polícia Federal, para fins de renovação do Certificado de Registro.  

..................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art.18. ............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Os requisitos de que tratam os incisos IV, V, VI e VII do caput do art. 

12 deverão ser comprovados, periodicamente, a cada dez anos, junto ao 

Comando do Exército, para fins de renovação do Certificado de Registro.  

..........................................................................................................................  

§ 5º Os dados de que tratam o inciso I e a alínea "b" do inciso II do § 2º 

serão substituídos pelo número de matrícula funcional, na hipótese em que o 

cadastro no SIGMA ou no SINARM estiver relacionado com armas de fogo 

pertencentes a integrantes da Agência Brasileira de Inteligência." (NR) 

 

"Art.30..............................................................................................................  
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..........................................................................................................................  

§ 4º As entidades de tiro desportivo e as empresas de instrução de tiro 

poderão fornecer a seus associados e clientes, desde que obtida autorização 

específica e obedecidas as condições e requisitos estabelecidos em ato do 

Comando do Exército, munição recarregada para uso exclusivo nas 

dependências da instituição em provas, cursos e treinamento." (NR) 

"Art. 67-C. Quaisquer cadastros constantes do SIGMA ou do SINARM, na 

hipótese em que estiverem relacionados com integrantes da Agência 

Brasileira de Inteligência, deverão possuir exclusivamente o número de 

matrícula funcional como dado de qualificação pessoal, incluídos os 

relativos à aquisição e à venda de armamento e à comunicação de extravio, 

furto ou roubo de arma de fogo ou seus documentos." (NR) 

 

Art. 2º Os Certificados de Registro de Arma de Fogo expedidos antes da data de 

publicação deste Decreto ficam automaticamente renovados pelo prazo a que se refere o § 2º 

do art. 16 do Decreto nº 5.123, de 2004.  

 

Art. 3º Para fins do disposto no inciso V do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 

22 de dezembro de 2003, consideram-se agentes operacionais da Agência Brasileira de 

Inteligência os servidores e os empregados públicos vinculados àquela Agência.  

 

Art. 4º Fica revogado o § 2º-A do art. 16 do Decreto nº 5.123, de 2004.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 15 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro 

Fernando Azevedo e Silva  
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DECRETO Nº 5.123, DE 1º DE JULHO DE 2004 
 

 

Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, 

posse e comercialização de armas de fogo e 

munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - 

SINARM e define crimes.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DOS SISTEMAS DE CONTROLE DE ARMAS DE FOGO 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - SINARM, instituído no Ministério da 

Justiça, no âmbito da Polícia Federal, com circunscrição em todo o território nacional e 

competência estabelecida pelo caput e incisos do art. 2º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003, tem por finalidade manter cadastro geral, integrado e permanente das armas de fogo 

importadas, produzidas e vendidas no país, de competência do SINARM, e o controle dos 

registros dessas armas.  

§ 1º Serão cadastradas no SINARM:  

I - as armas de fogo institucionais, constantes de registros próprios:  

a) da Polícia Federal;   

b) da Polícia Rodoviária Federal;   

c) das Polícias Civis;   

d) dos órgãos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, referidos 

nos arts. 51, inciso IV, e 52, inciso XIII da Constituição;   

e) dos integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, dos 

integrantes das escoltas de presos e das Guardas Portuárias;   

f) das Guardas Municipais; e   

g) dos órgãos públicos não mencionados nas alíneas anteriores, cujos servidores 

tenham autorização legal para portar arma de fogo em serviço, em razão das atividades que 

desempenhem, nos termos do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003.   

II - as armas de fogo apreendidas, que não constem dos cadastros do SINARM ou 

Sistema de Gerenciamento Militar de Armas - SIGMA, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais, mediante comunicação das autoridades competentes à 

Polícia Federal;  

III - as armas de fogo de uso restrito dos integrantes dos órgãos, instituições e 

corporações mencionados no inciso II do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003; e  

IV - as armas de fogo de uso restrito, salvo aquelas mencionadas no inciso II, do 

§1º, do art. 2º deste Decreto.  

§ 2º Serão registradas na Polícia Federal e cadastradas no SINARM:  
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I - as armas de fogo adquiridas pelo cidadão com atendimento aos requisitos do 

art. 4º da Lei nº 10.826, de 2003;  

II - as armas de fogo das empresas de segurança privada e de transporte de 

valores; e  

III - as armas de fogo de uso permitido dos integrantes dos órgãos, instituições e 

corporações mencionados no inciso II do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003.  

§ 3º A apreensão das armas de fogo a que se refere o inciso II do §1º deste artigo 

deverá ser imediatamente comunicada à Policia Federal, pela autoridade competente, podendo 

ser recolhidas aos depósitos do Comando do Exército, para guarda, a critério da mesma 

autoridade.  

§ 4º O cadastramento das armas de fogo de que trata o inciso I do § 1º observará 

as especificações e os procedimentos estabelecidos pelo Departamento de Polícia Federal. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.715, de 29/12/2008) 

 

Art. 2º O SIGMA, instituído no Ministério da Defesa, no âmbito do Comando do 

Exército, com circunscrição em todo o território nacional, tem por finalidade manter cadastro 

geral, permanente e integrado das armas de fogo importadas, produzidas e vendidas no país, 

de competência do SIGMA, e das armas de fogo que constem dos registros próprios.  

§ 1º Serão cadastradas no SIGMA:  

I - as armas de fogo institucionais, de porte e portáteis, constantes de registros 

próprios:  

a) das Forças Armadas;   

b) das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares;   

c) da Agência Brasileira de Inteligência; e   

d) do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;   

II - as armas de fogo dos integrantes das Forças Armadas, da Agência Brasileira 

de Inteligência e do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, 

constantes de registros próprios;  

III - as informações relativas às exportações de armas de fogo, munições e demais 

produtos controlados, devendo o Comando do Exército manter sua atualização;  

IV - as armas de fogo importadas ou adquiridas no país para fins de testes e 

avaliação técnica; e  

V - as armas de fogo obsoletas.  

§ 2º Serão registradas no Comando do Exército e cadastradas no SIGMA:  

I - as armas de fogo de colecionadores, atiradores e caçadores; e  

II - as armas de fogo das representações diplomáticas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da 

Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.  

 

Art. 2º Ao Sinarm compete:  

I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante 

cadastro;  

II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;  

III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas 

pela Polícia Federal;  

IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento 

de empresas de segurança privada e de transporte de valores;  

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento 

de arma de fogo;  

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;  

VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais;  

VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença 

para exercer a atividade;  

IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, 

exportadores e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;  

X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de 

raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes 

obrigatoriamente realizados pelo fabricante;  

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito 

Federal os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem 

como manter o cadastro atualizado para consulta.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das 

Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros próprios.  

 

CAPÍTULO II 
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DO REGISTRO 

 

Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.  

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando 

do Exército, na forma do regulamento desta Lei.  

 

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de 

declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:  

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 

estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por 

meios eletrônicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 

certa;  

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 

de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.  

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os 

requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo 

intransferível esta autorização.  

§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 

arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a 

comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados com 

todas as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.  

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde 

legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não 

forem vendidas.  

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 

físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.  

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou recusada 

com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 

requerimento do interessado.  

§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 

requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.  

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste 

artigo, na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que 

comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 

adquirida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o 

território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no 

interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de 

trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e 

será precedido de autorização do Sinarm.  
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§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º deverão ser 

comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do 

estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma 

de Fogo.  

§ 3º O proprietário de arma de fogo com certificados de registro de propriedade 

expedido por órgão estadual ou do Distrito Federal até a data da publicação desta Lei que não 

optar pela entrega espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante o 

pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante a apresentação de 

documento de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, ficando dispensado do 

pagamento de taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III do 

caput do art. 4º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

(Prazo prorrogado até 31/12/2009, de acordo com o art. 20 da Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 4º Para fins do cumprimento do disposto no § 3º deste artigo, o proprietário de 

arma de fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, certificado de registro 

provisório, expedido na rede mundial de computadores - internet, na forma do regulamento e 

obedecidos os procedimentos a seguir:  

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, com validade inicial 

de 90 (noventa) dias; e  

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Federal do certificado de 

registro provisório pelo prazo que estimar como necessário para a emissão definitiva do 

certificado de registro de propriedade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 
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